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aNeXo i
distriBUiÇÃo das VaGas

região de saúde/
instituição Local do curso Período do curso

centro regional 
de saúde/ Mu-

nicípio

Vagas ofer-
tadas

1º crS – r.S Metro-
politana i

2º crS – r.S Metro-
politana ii

3º e 5º crS – r.S 
Metropolitana iii
4º crS – r.S rio 

caetés
6º e 13º crS –r.S 

tocantins
7º crS – r.S

Marajó i
8º crS – r.S

Marajó ii
9º crS – r.S Baixo 

amazonas
e

tapajós 10º crS – 
r.S Xingu

11º crS – r.S 
carajás e r.S lago 

de tucuruí
12º r.S araguaia

coSEMS/Pa
conselho Estadual 
de Saúde – cES

Secretaria Municipal 
de Saúde – SMS da 
r.S Metropolita i
conselho Municipal 

de Saúde – cMS da 
r.S Metropolita i

aula Presencial
cEfor/SEdUc

rua Gama abreu, 
nº 256, Bairro de 

Nazaré, cEP: 66.015 
- 130,

(1ª turma)

5ª turma
26 e 27/09/2022

18h
Horário

08h às 12h e 13h 
às 18h

20 técnicos Munici-
pais de Saúde

10 conselheiros Mu-
nicipais de Saúde

04 analistas 
regionais

01 apoiador do 
coSEMS/Pa

02 conselheiros 
Estaduais de Saúde

37

6ª turma
29 e 30/09/2022

18h
Horário

08h às 12h e 13h 
às 18h

18 técnicos Munici-
pais de Saúde

09 conselheiros Mu-
nicipais de Saúde

03 analistas 
regionais

01 apoiador do 
coSEMS/Pa

02 conselheiros 
Estaduais

33

aNeXo iii
decLaraÇÃo de LiBeraÇÃo Para ParticiPar do cUrso
5ª turma 18 horas, 37 discentes, período 26 e 27/09 (  )
6ª turma 18 horas, 33 discentes, período 29 e 30/09 (  )
 aNeXo iV
terMo de coMProMisso do Gestor
a Escola técnica do SUS do Pará “dr. Manuel ayres” e o diretor (a) do 
centro regional de Saúde ___________________ celebram entre si o pre-
sente tErMo dE coMProMiSSo que estabelece as condições que regerão 
a participação dos profissionais da área da Saúde para a realização do 
curso de capacitação do Sistema diGiSUS Gestor – Módulo Planejamento 
(dGMP).
cLÁUsULa PriMeira: Este termo de compromisso assegura o direito 
profissionais da saúde, área de Educação Permanente, Atenção Primária, 
profissional da Educação ou do Conselho/Usuário (Controle Social), ofer-
tado pela EtSUS/Pa.
cLÁUsULa seGUNda: fica aos centros regionais de Saúde responsáveis 
em prover todas as facilidades e estímulos para os candidatos participarem 
e concluírem o curso, sala de aula com computadores, acesso à internet, 
inclusive o almoço e o deslocamento para os candidatos da zona rural;
cLÁUsULa terceira: fica aos centros regionais de Saúde cientes de 
que uma vez inscrito e iniciado o curso, o candidato deverá cumprir o míni-
mo de 75% de frequência, mediante comprovação em lista de frequência, 
resguardando direito de apresentar atestado médico para justificar falta, 
do contrário fica impedido de receber o certificado no final do curso.
cLÁUsULa QUarta: a EtSUS-Pa compromete-se a promover toda a in-
fraestrutura pedagógica necessária para a realização do curso.
centro regional de Saúde, ___ de __________________________ de 
2022.
__________________________________________________________
________
NoME do dirEtor (a) do cENtro rEGioNal dE SaÚdE
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
diretora da EtSUS/Pa

Protocolo: 850750

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica
escoLa tÉcNica do sUs do ParÁ “dr. MaNUeL aYres” – etsUs/Pa
editaL de aBertUra Nº 029/2022 de 09 de seteMBro 2022 iNscri-
ÇÕes Para o cUrso de QUaLiFicaÇÃo eM VioLÊNcia iNterPesso-
aL e aUto ProVocada reLacioNada ao traBaLHo
a diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola técnica do Sistema 
Único de Saúde do Pará “dr. Manuel ayres” - EtSUS/Pa, diretoria vinculada 
à Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público as inscrições para o Curso de Qualificação em 
violência interpessoal e auto provocada ao trabalho.

1- das disPosiÇÕes PreLiMiNares
o presente Edital tem por objeto a realização do Curso de Qualificação em 
violência interpessoal e auto provocada ao trabalho, o qual será destinado, 
prioritariamente para os profissionais de saúde, referências Técnicas e/ou 
vigilâncias em Saúde do trabalhador viSat´S, representantes da diretoria 
do dPaiS, representantes da Secretaria de Educação do Estado do Pará – 
SEdUc e representantes da SEaStEr.
2- do cUrso
2.1 O Curso de Qualificação em Violência Interpessoal e Auto Provocada 
ao trabalho terá carga horaria de 40 (quarenta) horas, com duração de 
01 semana;
2.2 o curso terá 1 (uma) turma com 52 (cinquenta e dois) discentes;
2.3 o curso será realizado no período de 26/09 a 30/09/2022 ;
2.4 o curso será na modalidade Presencial;
2.5 as aulas presencias acontecerão no município de Belém, no auditório 
do cEfor, localizado na rua Gama abreu, n° 256, Bairro Nazaré, cEP - 
66015130, em horário integral de 08h ás 12h e de 14h às 18h, conforme 
(anexo i).
3- dos reQUisitos Para iNGresso No cUrso
3.1 os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.1.1 ter idade mínima de 18 anos;
3.1.2 Ser profissional de saúde, das referências técnicas e/ou Vigilâncias 
em Saúde do trabalhador viSat´s, representantes da diretoria do dPaiS, 
representantes da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc e 
representantes da Secretaria de  Estado de assistência Social, trabalho, 
Emprego e renda - SEaStEr.
4- das iNscriÇÕes
4.1.as inscrições são gratuitas;
4.2 o Edital estará disponível no portal da SESPa: http://www.saude.pa.
gov.br/rede-sespa/etsus/;
4.3 o período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do dia 12 de Se-
tembro até as 17:00h do dia 23 de Setembro de 2022;
4.4 as inscrições deverão ser enviadas por meio de ofício para a Secretaria 
Escolar da EtSUS/Pa, situada à travessa Estrela, nº 2342 - Bairro: Marco, 
cEP: 66080-471 ou para o e-mail: estsus.secretariaescolar@escola.seduc.
pa.gov.br;
4.5 o envio das inscrições para a EtSUS/Pa será de responsabilidade das 
diretorias e coordenações;
4.6 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes docu-
mentos:
4.6.1 ficha de inscrição (anexo ii);
4.6.2 declaração de liberação para participar do curso (anexo iii);
4.6.3 cópia do rG;
4.6.4 cópia do cPf;
4.6.5 Cópia do certificado de conclusão da escolaridade exigida, emitido 
por instituição formadora devidamente reconhecida pelo MEc.
5- das VaGas
5.1 Serão ofertadas 52 (cinquenta e duas) vagas;
5.2 a distribuição de vagas encontra-se no (anexo i) deste Edital;
5.3 A oferta das vagas será destinada prioritariamente para os profissio-
nais de saúde, referências técnicas e/ou vigilâncias em Saúde do traba-
lhador viSat´S, representantes da diretoria do dPaiS, representantes da 
Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc e representantes da 
SEaStEr;
5.4 Em caso de não preenchimento de vagas a EtSUS/Pa poderá absorver 
demanda de outros municípios;
5.5 realização do curso:

Mês Período

Setembro 26 a 30/09/2022

6- das disPosiÇÕes Gerais
6.1 a inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
6.2 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.3 a EtSUS/Pa não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste 
edital;
6.4 de acordo com o regimento interno da EtSUS/Pa, são critérios para 
a certificação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prá-
tica, conforme regimento interno da Escola em com base no artigo 24 da 
ldB de 1996.
6.5 os casos omissos serão resolvidos pela direção da EtSUS/Pa.
Belém, 09 de Setembro de 2022.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
diretora da EtSUS/Pa


